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FH C anuncia bolsas para docentes federais 
Objetivo é incentivar com 

remuneração superior professores 
que se dediquem, à graduação 

nas 52 universidades federais 
SÔNIA CRISTINA SILVA 

B RASÍLIA— O governo aplica-
rá este ano R$ 162,9 milhões 
em bolsas para professores 

que se dediquem ao ensino nos cur-
sos de graduação das 52 institui 
ções federais de ensino superior 
(Ifes). As bolsas variam de R$ 
400,00 a R$ 1.100, mas serão conce-
didas a apenas uma parcela dos pro-
fessores de cada instituição. A medi-
da foi considerada insuficiente por 
alguns reitores presentes à solertida-
de de lançamento do programa, on-
tem, no Palácio do Planalto, presidi-
da pelo presidente Fernando Henri-
que Cardoso. 

"Nesse momento, começamos a 
reparar uma situação de injustiça sa-
larial", afirmou o presidente Fernan-
do Henrique, ao as-
sinar a medida pro-
visória de criação 
do programa de in-
centivo à docência 
Alguns reitores, po-
réin, afirmaram 
que a solução en-
contrada pelo go-
verno é insuficien-
te por não incluir 
pessoal técnico. 

"Embora positiva, a medida não 
deve substituir a necessidade de rea-
juste", disse o presidente cla Associa-
ção Nacional dos. Dirigentes da Ifes, 
Tomás Santos. Ele e outros reitores 
acreditam que o programa poderá 
vir a criar um problema administrati-
vo na hora da distribuição da cota 
entre os docentes. "Vamos pedir um 
aumento do número de cotas", 
adiantou. 

"Estamos fazendo o que é possí-
vel com os recursos disponíveis", sa-
lientou Fernando Henrique aos rei-
tores. "Pareceu-nos que o mais ade-
quado agora seria incentivar aque-
les que se dedicam ao ensino, o pro-
fessor que está em sala de aula", dis-
se o presidente, explicando que os 
reitores teriam, com as bolsas, um  

instrumento para aliviar a pressão 
salarial. "Não será dado de forma in-. 
discriminada", disse Fernando Hen: 
rique. "É para os professores que 
mais se esforçam e trabalhara." Pe-
las regras do Programa de Incentivo 
à Docência, cada uma das institui-
ções receberá uma cota de bolsas 
correspondente a, no máximo, 60% 
do número de docentes com título 
de doutor, 50% com título de mestre 
e 30% de especialização. Válidas por 
dois anos, as bolsas para doutores 
(tipo A) são de R$ 1.100 mensais. 

As bolsas do tipo B, destinadas 
aos mestres, são de R$ 750,00. As do 
tipo C, para docentes com especiali-
zação, são de R$ 400,00 mensais. O 
impacto da bolsa será maior para os 
doutores e mestres da classe adjun-
to e assistente 1, que terão um au- 

mento de 48% de 
c omplem entação 
na renda. 

Os professores 
que já possi iem bol-
sa do CNPq só têm 
direito a 75% do va-
lor das bolsas do 
programa do MEC. 
O governo ainda 
precisará aprovar 
no Congresso um 

crédito suplementar para aplicar o 
valor total previsto no programa. 

Uma comissão especial em cada 
instituição definirá como distribuir 
as bolsas. O professor candidato te-
rá de estar em regime de trabalho 
contratado de 40 horas ou dedica-
ção exclusiva, além de dedicação 
de pelo menos dez horas semanais à 
docência, incluindo, obrigatoria-
mente, seis horas semanais no ensi-
no de graduação, com presença em 
classe. "Não se pede nenhum exage-
ro, porque seis horas em sala de aula 
é o mínimo", observou o presidente. 

Os reitores foram surpreendidos 
pelo teor do programa. "Ainda va-
mos ter de digerir", disse o presiden-
te da Associação dos Dirigentes das 
Ifes. 

REITORES 
CONSIDERAM 

MEDIDA 
INSUFICIENTE 


